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DECRETO N° 03/2016, de 05 de janeiro de 2016.

Regula, em âmbito muDÍcipal, a Lei de Acesso a

Informações - Lei Federai n° 12.527, de 18 de

/ > novembro o de 2011, e dá outras providências.

0 PREFEITO DA CIDADE DE TRIZIDELA DO VALE, no uso de suas atribuições

legais, e

CONSIDERANDO os princípios da publicidade, moralidade e transparência que devem

nortear a atividade administrativa estatal, conforme estabelece o art. 37 da Constituição

Federal; e

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, que

regula o acesso à informação previsto no inciso XXXIII do art, 5o, no inciso II do § 3o do art.

37 e no § 2o do art. 216 da Constituição Federal;

DECRETA:

Art. 1° O acesso a informações no âmbito do Poder Executivo do Município de Trizidela do

Vale fica regulado por este Decreto, observados os termos e condições estabelecidos na Lei

Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011.

§  1° Todas as informações de transparência ativa serão disponibilizadas no sítio

"trizideladovaie.ma.gov.br", no portal da Prefeitura da Cidade de Trizidela do Vale na rede

mundial de computadores.

§ 2° Para os fins deste Decreto, entende-se por transparência ativa as informações livremente

disponibilizadas à sociedade no sítio da Prefeitura da Cidade de Trizidela do Vale, na rede

mundial de computadores, sem que haja a necessidade de solicitação de qualquer interessado.

§ 3° Subordinam-se às disposições deste Decreto:

1 - os órgãos públicos integrantes da administração direta do Poder Executivo do Município

de Trizidela do Vale;



II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia

mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município de Trizidela do

Vale.

Art. 2° Aplicam-se as disposições deste Decreto, no que couber, às entidades privadas sem

fins lucrativos que recebam, para realização de ações de interesse público, recursos públicos
diretamente do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo de

parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres.

Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas no caput refere-se

à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das prestações de

contas a que estejam legalmente obrigadas.

Art. 3° Para cumprimento do disposto neste Decreto, os órgãos e entidades públicas

promoverão, em local de fácil acesso, no âmbito de suas competências e independentemente

de requerimentos, a divulgação de informações de interesse coletivo ou geral por eles

produzidas ou custodiadas.

§ 1° Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão constar, no mínimo:

I - registro das competências e estrutura organizacional, endereços e telefones das respectivas

unidades e horários de atendimento ao público;

II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros;

III - registros das despesas;

IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos editais e

resultados, bem como a todos os contratos celebrados;

V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e

entidades, segundo a classificação orçamentária; e

VI - respostas a perguntas mais freqüentes da sociedade.

§ 2° Deverão ser utilizados todos os meios e instrumentos legítimos à disposição dos órgãos e

entidades públicas, sendo obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede mundial de

computadores (intemet).

§ 3°. As Informações referidas no inciso I serão alimentadas nos respectivos sítios pelos

órgãos e entidades públicas, no âmbito de suas administrações, no prazo máximo de 10 (dias)

a contar da vigência deste Decreto.

§ 4° Caberá à Secretaria Municipal da Casa Civil zelar pelo cumprimento do disposto no

parágrafo anterior, bem como acompanhar as atualizações posteriores.

§ 5° Para cumprimento do disposto no § 4°, a alteração de qualquer dado referido no inciso I

deverá ser comunicado pelo órgão à Secretaria Municipal da Casa Civil no prazo máximo de

5 (cinco) dias da respectiva alteração.



§ 6° Nos casos em que a informação estiver sob gestão centralizada, a responsabilidade acerca

de sua disponibilização será do órgão central.

Art. 4° A Controladoria Geral do Município e a Secretaria de Administração, em conjunto,

apresentarão cronograma de implementação de melhorias na transparência pública municipal,

que deverá contemplar as seguintes ações:

I - criação de ferramenta de pesquisa de conteúdo, que permita o acesso à informação de

forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão;

II - mecanismo que possibilite a gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos,

inclusive abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo a facilitar a análise

das informações;

III — mecanismo que possibilite o acesso automatizado por sistemas externos em formatos

abertos, estruturados e legíveis por máquina;

IV - divulgação em detalhes dos formatos utilizados para estruturação da informação;

V - mecanismo que garanta a autenticidade e a integridade das informações disponíveis para

acesso;

VI - adoção de medidas necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo para pessoas

com deficiência.

Parágrafo único. As ações referidas neste artigo deverão ser implementadas no prazo máximo

de 240 (duzentos e quarenta) dias a contar da entrada em vigor deste Decreto.

Art. 5° Os órgãos e entidades são os responsáveis pela atualização das informações de

interesse coletivo no âmbito de suas administrações, ressalvadas aquelas cuja centralidade

esteja sob a responsabilidade de outro órgão ou entidade.

Art. 6° Os sítios utilizados para promover a divulgação de informações deverão:

I - indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por via eletrônica ,

com o órgão ou entidade detentora dos referidos sítios;

II - conter banner indicativo acerca da Lei de Acesso a Informações.

Art. 1° Os serviços de informações ao cidadão — SIC - serão prestados pela Secretária de

administração, que deverá:

I - atender e orientar o público quanto ao acesso a informações, encaminhando-o aos setores

responsáveis, quando for o caso;

II - protocolizar os requerimentos de acesso a informações, formulados fisicamente

encaminhando-os aos setores responsáveis;

III - informar sobre a tramitação dos pedidos de acesso nas suas respectivas unidades;

IV - controlar os prazos de respostas dos pedidos de acesso, informando aos setores

responsáveis a proximidade do término do prazo;



X
V  receber as informações prestadas pelos setores responsáveis, encaminhando-as aos

interessados;

VI - manter histórico dos pedidos recebidos.

Art. 8 Para fins de entrada e controle dos pedidos de acesso poderão ser utilizados os SIC s

físicos, o formulário disponibilizado na intemet.

§ 1° O pedido formulado fisicamente ou por meio da intemet será preenchido em formulário

específico para esse fim.

§ 2° Em cada formulário, só será permitido o pedido de 1 (uma) informação.

Art. 9° Qualquer interessado poderá apresentar pedido de acesso a informações aos órgãos e

entidades referidos no art. 1° deste Decreto.

§ 1° O pedido deve conter:

a) o nome do requerente;

b) dados para contato, que poderá ser e-mail, telefone ou endereço, a fim de que a informação

solicitada seja encaminhada, caso não seja possível fomecê-la imediatamente;

c) especificação da informação requerida;

d) o órgão ou entidade pública ao qual o pedido de informações deverá ser dirigido.

§ 2° Não serão aceitos pedidos genéricos, cuja identificação do suporte documental da

informação requerida fique inviabilizada, ou pedidos desarrazoados, que requeiram a

produção ou o processamento dos dados por parte do órgão ou entidade pública demandada.

§ 3° São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos determinantes da solicitação de

informações de interesse público.

Art. 10. O órgão ou entidade pública deverá autorizar ou conceder o acesso imediato à

informação disponível, observadas as restrições referidas no art. 18.

§ 1° Não sendo possível conceder o acesso imediato, o órgão ou entidade que receber o

pedido deverá, em prazo não superior a 20 (vinte) dias:

I - indicar as razões de fato ou de direito da recusa, total ou parcial, do acesso pretendido; ou

II - comumcar que não possui a informação, indicando, se for do seu conhecimento, o órgão

ou a entidade que a detém, ou, ainda, remeter o requerimento a esse órgão ou entidade,

cientificando o interessado da remessa de seu pedido de informação.

§ 2° No caso de remessa a outro órgão ou entidade, reiniciar-se-á o prazo de 20 (vinte) dias

referido no § 1°.

§ 3° O prazo referido no § 1® poderá ser prorrogado por mais 10 (dez) dias, mediante

justificativa expressa, da qual será cientificado o requerente.


